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PREFEITANDO
 

VOLTA ÀS AULAS 
O retorno às aulas dos 
alunos das Escolas 
Municipais e dos 
Centros Municipais 
de Educação Infantil 
(CMEIs) de São José 
dos Pinhais será no 
dia 5 de fevereiro, 
conforme a Secretaria 
Municipal de Educação. 
A rede de ensino do 
município conta com 
mais de 31 mil alunos, 
distribuídos em 112 
Unidades de Ensino: 
44 CMEIs, 58 unidades 
de Escolas de Ensino 
Fundamental e 10 de 
Educação Especial. 
Para mais informações 
sobre as escolas 
municipais e CMEIs 
acesse: http://www.sjp.
pr.gov.br 

VACINA
A Secretaria 
Municipal da Saúde 
de Curitiba (SMS) 
alerta a população 
para a vacinação, 
principalmente em 
relação à vacina contra 
a febre amarela e 
dupla adulto (dT). As 
duas vacinas estão 
disponíveis em 110 
unidades básicas 
de saúde..A dupla 
adulta é aplicada 
durante o horário de 
funcionamento da 
unidade. Já a da febre 
amarela segue um 
cronograma especial e 
é indicada para pessoas 
entre nove meses a 59 
anos de idade. Quem 
já tomou esta vacina 
uma vez na vida não 
precisa refazer. Se a 
pessoa não tomou ou 
não tem certeza se foi 
imunizada, a orientação 
é procurar a unidade 
de saúde e se vacinar. 
Curitiba permanece 
fora da área de risco 
da doença, mas a 
alteração do protocolo 
pelo Ministério da 
Saúde visa aumentar o 
índice de proteção da 
população. 

PLANO DIRETOR 
Os moradores de 
Araucária estão 
convidados a participar 
da 4ª Audiência Pública 
da Revisão do Plano 
Diretor, quinta-feira 
(17), às 18h, no Centro 
Do Idoso. O trabalho 
de revisão envolveu 
moradores e técnicos 
da Prefeitura em várias 
etapas: do diagnóstico 
à elaboração de 
propostas. O Plano 
Diretor orienta o 
desenvolvimento da 
cidade para crescer 
de maneira ordenada. 
Dele resultam 
propostas e diretrizes 
definidas a curto, 
médio e longo prazo. 
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ANDRÉA TEMPSKI ALVES PINTO
Escrevente Substituta Legal

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAUCÁRIA -PR 
Rua Major Sezino Pereira de Souza nº 506, CEP 83. 702-270 
JOSÉ AUGUSTO ALVES PINTO -Oficial Titular Vitalício 
ANDRÉA TEMPSKI ALVES PINTO -Escrevente Substituta Legal 
ANGELITA APARECIDA ANÇAY FONTANA -Escrevente Substituta 
GRAYCIELLE SANTOS PEREIRA -Escrevente Substituta 
EVELIN JOISE HARTMANN -Escrevente Indicada 

EDITAL DE LOTEAMENTO 
O Bel. ANDRÉA TEMPSKI ALVES PINTO, Escrevente Substituta Legal do Cartório de Registro 
de Imóveis do Foro Regional de Araucária, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado 
do Paraná.
FAZ SABER, aos que o presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento ou ainda a quem 
interessar possa; que se acham depositados em seu Cartório, sito à Rua Major Sezino Pereira de 
Souza nº 506, nesta Cidade de Araucária -PR, os Autos nº 152/2018, contendo os documentos 
exigidos pelo Art. 18 da Lei nº 6.766 de 19/12/79, do Loteamento denominado JARDIM DOS 
PÁSSAROS, sito no Bairro CAPELA VELHA, com a área de 67.054,57m2 (sessenta e sete mil, 
cinquenta e quatro metros e cinquenta e sete decímetros quadrados), matriculado sob nº 48.001, 
do Serviço de Registro de Imóveis de Araucária-PR, de propriedade de: HR3 INCORPORAÇÕES 
E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
27.879.276/0001-48, com sede à Rua Francisca Koslowski nº 258, bairro Mossunguê, Curitiba-PR, 
objeto do processo de aprovação da Prefeitura Municipal de Araucária em 17/08/2018, Processo 
sob nº 12.093/14, Decreto sob nº 32.452/2018 de 16/08/2018. Para que chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-se este Edital, que será publicado em Jornal Diário local, por 3 (três) dias 
consecutivos, podendo seu registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias contados da data 
da sua última publicação, tudo conforme o Art. 19 da citada Lei nº 6766/79. DADO E PASSADO, 
nesta Cidade, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba-PR -Foro Regional de Araucária-PR, 
aos 09 (nove) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu, Andréa Tempski 
Alves Pinto, Escrevente Substituta Legal, o digitei e subscrevi:

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2018 
PROCESSO Nº 213/2018

CONSIDERANDO que a Administração Municipal deflagrou processo licitatório 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 73/2018, Processo nº 213/2018, em 19 de 
outubro de 2018, objetivando a implantação de registro de preços para futura e 
eventual aquisição de medicamentos pertencentes ao Componente da Atenção 
Básica, relacionados na REREME - Relação Regional de Medicamentos, protocolos 
específicos de medicamento instituído pelo Município, como obesidade, CAPS - 
Centro de Atenção Psicossocial e Vascular, bem como os medicamentos de uso 
exclusivo (injetáveis) da Unidade de Pronto Atendimento UPA 24h, em atendimento 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde; CONSIDERANDO a 
apresentação do Apontamento Preliminar de Acompanhamento - APA nº 8897 pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, o qual trata de análise concomitante de 
processo licitatório realizado ex oficio, no exercício do controle externo das contas 
públicas previsto na Constituição da República, com objetivo de verificar a correta 
destinação dos recursos públicos e a conformidade da licitação e do contrato com o 
ordenamento jurídico; CONSIDERANDO as recomendações exaradas pelo Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná; CONSIDERANDO o princípio da legalidade e da 
autotutela aplicáveis à Administração Pública; CONSIDERANDO o interesse público 
na busca de priorizar a aquisição pelos melhores preços praticados no mercado; A 
Administração manifesta intenção de revogação dos itens 12, 17, 19, 22, 26, 27, 
28, 33, 36, 42, 43, 44, 47, 48, 49, 54, 55, 56, 57, 63, 69, 70, 77, 81, 84, 85, 88, 89, 
91, 93, 94, 96, 97, 100, 102, 103, 106, 107, 108, 109, 116, 125, 129, 132, 134, 135, 
136, 139, 144, 147, 148, 149, 152, 154, 157, 158, 160, 162, 164, 168, 171, 179, 
182, 187, 189, 190, 191, 193, 200, 206, 208, 209, 210, 212, 215, 216, 217, 218, 
225, 226, 227, 228, 229, 233, 236, 237, 242, 243, 244, 248, 249, 253, 254, 262, 
263, 264, 265 e 266 considerados desertos, fracassados e que estão muito aquém 
dos valores constantes no Banco de Preços em Saúde, com o intuito de atender as 
ações recomendadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná no Apontamento 
Preliminar de Acompanhamento - APA nº 8897, com a deflagração de novo processo 
licitatório; Em atendimento ao disposto no art. 49, § 3º, da Lei Federal 8.666/93, 
ficam os interessados intimados, em querendo se manifestar, apresentar recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste, de acordo com o estatuído 
no art. 109, inc. I, alínea “c” da Lei de Licitações.

Pato Branco, 11 de janeiro de 2019.
AUGUSTINHO ZUCCHI

Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

AVISO DE LICITAÇÃO
COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA -
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2019 – COHAB-CT

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
COMPANHIA DE HABITAÇÃO 
POPULAR DE CURITIBA

A COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA, sociedade de 
economia mista criada nos termos da Lei n.º 2.545/65, inscrita no CNPJ/MF sob 
n.º 76.495.696/0001-36, com sede nesta cidade de Curitiba - PR, na Rua Barão 
do Rio Branco n.º 45, pelo que dispõe neste Edital e especificações anexas, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que no dia 20/02/2019 às 14h30min 
em sua sede, em sessão pública, estará procedendo ao recebimento das Propostas 
de Preços para a Licitação na modalidade “Concorrência”, tipo MAIOR OFERTA 
de preço, para a alienação de 01 (um) bem imóvel (terreno com benfeitorias), de 
propriedade da COHAB-CT, localizado na Avenida Vicente Machado nº 1456, Bairro 
Batel, sob indicação fiscal nº 23.006.020.000, com área total de 1.181m², objeto da 
matrícula nº 7923 do 6º Registro de Imóveis desta capital, conforme especificações 
constantes no Anexo 01 do Edital. O valor arrecadado com a alienação em apreço 
terá por escopo sustentar operacionalmente a política habitacional e a manutenção 
administrativa da Companhia. O valor mínimo de venda do imóvel corresponde a R$ 
3.015.000,00 (três milhões e quinze mil reais). A venda do imóvel poderá ser à vista, 
ou a prazo com entrada mínima de 20% do valor ofertado e o saldo parcelado em 
até 12 (doze) meses.
A documentação completa do Edital poderá ser examinada e adquirida até o dia 
19/02/2019, no horário das 08h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, 
junto ao Setor de Aquisições e Gestão de Contratos da COHAB-CT, sita à Rua 
Barão do Rio Branco nº 45, 3º andar, mediante o pagamento da importância de R$ 
10,00 (dez reais) ou gratuitamente através do site da COHAB-CT www.cohabct.
com.br, informações pelos telefones (41) 3221-8130 e (41) 3221-8277, em horário 
comercial.

Curitiba, 11 de janeiro de 2019.
José Lupion Neto

Presidente

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CURITIBA E REGIÃO 
METROPOLITANA - ELEIÇÕES PARA RENOVAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE 
ADMINISTRAÇÃO – RELAÇÃO NOMINAL COM A COMPOSIÇÃO DA ÚNICA 
CHAPA REGISTRADA - ABERTURA DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO DE 
CANDIDATOS - O Sr. Ariosvaldo Rocha, Presidente da entidade supra, em 
atendimento ao Estatuto Social da entidade, comunica que foi encerrado o prazo 
de registro de chapas concorrentes às eleições para renovação dos órgãos de 
administração da entidade (Diretoria, Conselho Fiscal e Delegação Federativa, 
titulares e suplentes), que ocorrerão nos dias 07, 08 e 09 de maio de 2019, conforme 
Edital Integral afixado no Quadro de Avisos da sede do sindicato (Rua XV de 
Novembro No. 1040, Centro, Curitiba, PR) e Aviso Resumido do Edital publicado 
conforme Edital Integral afixado no Quadro de Avisos da sede do sindicato (endereço 
supra) e Aviso Resumido do Edital publicado no Jornal “Tribuna do Paraná” (Seção 
Atas e Editais, página 8) e também no Jornal “BemParaná” (Seção Publicidade 
Legal, página 17, Edição 11.061), ambos edição de 27/12/2018. A única chapa 
registrada recebeu o número 1 (um), sendo composta dos seguintes candidatos: 
DIRETORIA (TITULARES): Presidente: Ariosvaldo Rocha; Vice-Presidente: José 
Milton Camargo; 1º.Secretário: Nilson Pereira da Rocha; 2º. Secretário: João 
Batista de Oliveira; 1º. Tesoureiro: Renato Bertapeli; 2º. Tesoureiro: Osiel Gomes 
da Silva; Diretor de Assistência Social: Gisele de Souza Farias; Diretor de Esportes 
e Lazer: Francisco Jose da Silva; Diretor de Patrimônio: Adeildo Bezerra Leite; 
Diretor de Formação Sindical: Benedito Carvalho de Almeida; Diretor de Assuntos 
Intersindicais: Artur Pereira Lima; Diretor de Imprensa e Comunicações: Andre 
Luiz dos Santos D´Avila; Diretor de Administração e Planejamento: Adlar Damer 
de Oliveira; Diretor de Assuntos Culturais: Irene Kuznik Araszewski; Diretor de 
Assuntos Previdenciários: Osvaldo Luiz Scremin; Diretor para Assuntos da Mulher: 
Seli Terezinha Zoppo Ramos; Diretor de Assuntos Jurídicos: Arlindo Domingues de 
Souza; Diretor de Saúde do Trabalhador: Ronaldo Alves dos Santos; DIRETORIA 
(SUPLENTES): Cleuzi dos Santos; Paulo Sergio Vigo; Roberto Setim; Natalia da 
Costa Zolnir; Raimundo Leopoldino de Brito Filho; Orlando Gonçalves da Maia; 
Wanderlei Cit; Waldemiro Lafuente; Aguinaldo Bittencourt Veloso; Zelite Apolinario 
da Silva; CONSELHO FISCAL (TITULARES): Arlindo Gonçalves; João Maria de 
Oliveira; Nivaldo Vaz; CONSELHO FISCAL (SUPLENTES): Edinaldo dos Santos 
Bastos; Moacir Pereira; DELEGAÇÃO FEDERATIVA (TITULARES): Ariosvaldo 
Rocha; José Milton Camargo; DELEGAÇÃO FEDERATIVA (SUPLENTES): Renato 
Bertapeli; Nilson Pereira da Rocha. Na forma do Estatuto Social (art.83, §2º.), fica 
aberto o prazo de 3(três) dias para impugnação de candidatos, devendo serem 
observadas para tanto as disposições estatutárias (art.87 e §§). Afixe-se no quadro 
de avisos e publique-se na forma estatutária. Curitiba, PR, 11 de janeiro de 2019. 
Ariosvaldo Rocha. Presidente.

AVISO DE LICITAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO, no uso de suas 
atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação na modalidade de PREGÃO (PRESENCIAL) – REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 01/2019-PMSJT, do tipo menor preço, em regime de menor preço 
unitário por item, objetivando o registro de preços para futuras contratações de 
empresa para locação de veículo tipo ônibus urbano, em atendimento a demanda 
das Secretarias Municipais. Abertura dia 28 de janeiro de 2019, às 09:00 horas. 
O Edital Deverá ser retirado na Prefeitura Municipal de São João do Triunfo, 
Departamento de Licitações, Compras e Contratos, Rua Tenente Cel Carlos Souza, 
312, Centro, São João do Triunfo, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 
08h00min às 11h40min e das 13h30min às 16h30min, ou ainda através do site www.
sjtriunfo.pr.gov.br(Portal da transparência).

São João do Triunfo, 14 de janeiro de 2019.
Abimael do Valle – Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO, no uso de suas 
atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação na modalidade de PREGÃO (PRESENCIAL) – REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 02/2019-PMSJT, do tipo menor preço, em regime de menor preço 
unitário por item, objetivando o registro de preços para futuras aquisições de madeira 
do tipo prancha de eucalipto, para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Urbanismo, Transportes, Obras e Serviços Públicos. Abertura dia 28 de janeiro de 
2019, às 14:00 horas. O Edital Deverá ser retirado na Prefeitura Municipal de São 
João do Triunfo, Departamento de Licitações, Compras e Contratos, Rua Tenente 
Cel Carlos Souza, 312, Centro, São João do Triunfo, Estado do Paraná, de segunda 
a sexta-feira, das 08h00min às 11h40min e das 13h30min às 16h30min, ou ainda 
através do site www.sjtriunfo.pr.gov.br(Portal da transparência).

São João do Triunfo, 14 de janeiro de 2019.
Abimael do Valle – Prefeito


